
FEDERAÇÃb CATARINENSE DE FUTEBOll 
: 1 ' 

Fundada em 12 de abril de 1924 : 
1 ' ' 

Reconhecida de utilidade pública, através da Lei nº 1.611119281 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA o'E FUTEBOL : 
Administração: Dr. !Delfim Pádua Peixoto Filho , 
Futebol Sério e Cotnpetente 

EXMO SR: 
DR. AUDITOR PRESIDENTE 1 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL 
NESTA i 

Senhor Presidente, 

! 
1 
1 

i 

Jogo nº: 5 

OS13H~ 

. O Departamento de Comp~tições da Federação Catarinense de Futebol, na forma do Artigo 76, do Código 
1/), Brasileiro de Justiça Desportivo (CBJD), vem, respeitosamente, à presença1 de Vossa Exc~lência, encaminhar os . 

documentos do jogo 5 - METROPOLIT~NO x CAMBORIU válido pelo C,A.MPEONATO CATA.RINENSE JUVENIL SERIE 
A-NÃO PROFISSIONAL, realizado na data 23/04/2016 às 15:30, tendo em vista que ocdrreram infrações disciplinares. 

' i ' ' 

Oc9rrênciaJs): 
l 

1 

! ' : ' 
Descumprimento do Artigo 21 do Reguramento Geral das Competições - MIETROPOLITANjO. 

Descumprimento do Artigo 41. § 1 º dq Regulamento Geral das Competiçõ·es - CAMBORIÚI. , 
1 

Tribunal de Justiça Desportiva 
1 : Jc. ampariú.~~JL 

' •. 11 . !5: i3 
1 i ' 

Fábio Nogueira 
Gerente do Departamento de Competições 



29/04/2016 

Árbitro: 

Árbitro 
Assistente DANIEL SARTORATO 
1: 

Árbitro 
Assistent!'l THIAGO MARTINS 
2: 

OxO 
' ' ''~ C"~'-'---~""'',~'C'"-~',~"'"-'~~~c~""~"'"""''"''"°"'CC'->""''~~~~>fim'' 

' 

'i~~ ~Á~"',-,f_'J'~C,~W'="'~" "W--~=' ~' ~'1 

j 
,~,~-=,,,_,,,,,.,M~,~'='-~"'"'"''""'"'":,..,,'==·,m~-"""-'"I 

1 1 
! l 
' ' '''fAsslNATURA, ___ ,,,,,l 
; VALIDADA 1 

,,,,,,,,-,~,,,,,,,J''~'~' !_A'~'"'~''''-'=---,~~' 

Atraso: 
Houve 

Atraso: Não 
Houve 

Atraso: 00:00 

Acréscimo: 00:03 

CBF 

44.911 

T 510.913 

T 449.282 

533.112 



a equipe do camboriu apresentou ant~s da partida uma relaçao de atletas , de forma 
, o que foi pedido pelo delegado da \partida e dito a ele que nao haviam esta relaÇao 

nao foi possível repassar os dadbs da partida referentes a cartoes E~ 
cai:nboriu pois nao ha o numero cbf e apenas o rg dos atletas. Os daédos sao esses; 
5 do camooriu POR CALÇAR SEU ADVERSARIO EM DISPUTA DE BOLA aos 10m 

T 522.736 

T 516.429 

T 544.974 

531 .. 391 

546.039 

514.559 

546.431 

R 545.476 

CAMBORIU 

IL./""\LJ/""\. com isso 
por parte da equipe do 

amarelo para numero 
1t r.ARTAO AMARl=I() 



1 . . 1 . 
29/04/2016 186.202.186.225/SISGOUWDER0700_rumula.asp?Se1Start1=2016&Se1Stop1=2016&E;elStart2=186&SelStlp2=186&SelStart3=5&SelStop3=5&1nd ... 

FORAM SUBSTITUI DOS OS ATLETAS DO CAMBORIU N 8 SAIU E ENTROU. 171

1 

OS 10M DO 2T. SAIU N 7 

40' 

10' 

ENTROU 14 AOS 28m do 2t tamb da eqipe do camqoriu.i 

],;~;;se ... .... 1 • -· • -!·----·· -~~{L1 ·s 1 
.i.~····=·~~····=······''"·'=:~~~-~l 

segurarça ok, ambulancia ok, gramado e vestiarios\ok . 
.. ~ .. ~-~·····=··~···~·~········~~···~~ 

17 - CLEVERSON RAINIER 
LOPES RODRIGUES 

14 -VICTOR HUGO DIONIZIO 
DE QUADRA 

LEITE FRAGOSO 

ANDREATA PRATES 



29/04/2016 

Campeonato: 

Jogo: 
º'''-~"-·ºº""' • " ... 

Data: 

NÃO HOUVERAM 

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE 
RELATÓRIO DO !DELEGADO 

Houve interferência por parte dos mal?cotes na execução do protocolo? 

NÃO HOUVERAM 

O clube mandante ficou do lado direito e cumprimentou a equipe visitante que se 
quem olha da tribuna? ' 

CONFORME DETERMINA O PROTOCOLO 

Houve alguma ação comercial antes ou durante a partida? 

Estas ações interferiram na execução do protocolo ou geraram atraso no countdown? 

O sistema de som, do estádio, informpu a renda e o público (pagante e não 

NAO HOUVERAM COBRANÇCA DE 'NGRESSOS 

DR ERICA CIARLINI! 

Jogo Nº: 
5 

do lado esquerdo de 

do jogo? 

1Fi111 



29/04/2016 

MÉDICO: 

ENFERMEIRO: 

ENFERMEIRO: 

MOTORIS.TA: 1 CHARLES MONDINI 37929852 

CHECAR 

HIGIENE 

ILUMINAÇÃO OK 

OK 

MESA OK 

CADEIRA OK 

MARTIN MEYER KLEISA 

CAMISA 
DO CINZA 
GOLEIRO 

CALÇA O 
DO CINZA 
GOLEIRO 

MEIÃO PRETO 
GOLEIRO 

2010712000 

31/03/2000 

21/03/2000 

08/02/2000 

5775376 25/01/2000 

BRANCA 

VISITANTE 



29/04~2016 

CAMISA 
DO 
GOLEIRO 

CALÇA O 
DO 

CINZA 

PRETO 

MEIÃO 
LINHA 

, LARANJA 

VERDE 

PRETA 



,,<~"''''> FEDE.JÇÃo CATARIN~N~SE DE f11!uT~!P:t~Ol:~e~~e~~~1 
~\··. COMUNICAÇOES GERAliS 

1
. I,., o-.,oL . . , 

Desde 1924 (HORÁRIOS, SUBSTITUIÇÕES E PENALIDADES) i ..() ~ yr _ ~ ~ / j 6 

Equipe A ~. /J, ,.c..tf--rrUJ ~· /,q..,-0 (mandante) X Equipe B ---4~~8';>,tt;,; f'. ): C l *' Ó §;C6 

2 competição ~ Série A 1 D Série B (! rirsene:<'.!;;,: 

3 Partida realizada em ;3 ( ..;.e-j€ 11' .4<) - ~ " (cidaed/UF) / JJ /p t/PIJ / P (data). 
1 I' 

4 Estádio 
1 li 

Result~ú, nal ( l?C/ ) X ( 1 (;)O ) Em favor ~~t ___ (E'_N.-r_· _;._~_r:_6'_-__ --*!! _____ __,,__ __ 

Obs.: Informá. o resultado da disp~ta por penais: ( .,...... .. 

5 

Entrada da Equipe B: Atraso: -f ,,.... 

lnicío 1 º Tempo: Atraso: - f -

Acréscimo do 1° Tempo: 

Pitão da Equipe A 



LISTA DE PARTICIPANTES DO JOGO 

Equipe A: Clube Atlético Metropol!tano Equipe B: Cámboriú Futebol cl~be 
: Competição: SÉRIE A ( ) SÉRIE iB ( ) 

Data: 23/04/2016 Horário: 1~h30min Cidade: Blumenau 1 

Atlético ltoutava 1 

Adriano Diez Previdi 1 

Daniel Sartorato 1 

Thiago Martins Olive(ra Da Rocha 
Alexandre Daraio 1 

Luiz Carlos Koch 1 

Jose Edua:rdo Falção Bomfim 
2 510.372 Lucas Mel:o Nasato 6409683 

3 45.1.026 Nathan S~asiak Rautenberg 6544054 

4 465.861 Adrian Al~xandre Ferreira Adri]an 5988410 

5 527.426 Carlos Ed~ardo Estavao Du~u 5988418 

6. 510.680 Bruno Lui? Jorge 
1 

Bruro 5982489 
7· 527.361 Ruan Tanchella Ru~n 6512094 

8 510.026 Claudio Vi:tor Outra Da Silva 
I· 

Tet~co 6480551 
9 510.335 Daniel Jotge Espindola Dan'.iel 6410343 
10 Klysmann,IMatheus Da Luz Dias 

I· Klys111ann 7102305716 

Nathan cnepaldi Da Cruz Nat~an 

Aux, Técnico 
Prep. Físico Carlos August~ Kappaum CREF 016397-(J/SC 

Médico Érica Ciarlini 1 CRM/SC 15313 
Massagista Matheus Luiz ~amos 5632713 

Termo de Ciência: Declaramos, para os devidos fi~s, que estamos cientes de que em cumprimento à Lei Estadual n2 16.078,j.de 31 de julho de 2013, e tendo em 
·vis.ta o disposto nos arts. 15, inciso XXII, 48, incisÓ IX e 126, todos do Regulamento Geral das Competições da FCF, é obrigatória a execução do Hino Nacional 
: Brasileiro e do Hino do Estado de Santa Catarina a!~tes do início dos eventos desportivos, e que, pa'ra evitar atraso das partid~s, a entrada das equipes em campo 

:terá que ocorrer até 10(dez) minutos antes do h~rário do jogo marcado pela tabela da competiç .. ão, sob pena das sançõesj .. do art. 191, do Código Brasileiro de 
>Justiça Desportiva (CBJD). i 1 

:Conforme o artigo 419 do Regulamento Geral das Competições de 2015(FCF), que prevê o horário da entrega desta relação ao Delegado do jogo com 60 
{sessenta) minutos antes da hora marcada para o /hício da partida. • 
:Solicito que os resp sá e~ tomem ciência das L~i

1
i

1
~ acima e das determinações do RGC-FCF-2015. 

... ' 

Adriano urigo(Administrador do ~1Ltebol ) 

1 

1 

1 

r 

1 

1 

Nº1 Jose Eduard~ Falção Bomfim (Capitão) 
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!1 

il 
TRIBUNAL DE JU~IIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE S 

I, 

11 

R.h. 

NT A CATARINA 

,Processo n.e 073/2016 

1 - Encamin,he-se à Procuradoria de Justiça Desportiva para que se manifeste 

no prazo ibe 02 {dois) dias; . 
! 
! 

2 - Após,! havendo denúncia, distribua-se para uma das Comissões 
1 

Disciplinres designando-se Relator e incluindo em pauta para julgamento 

com a de~ida citação/intimação das partes; 

3 - Havenfuo pedido de arquivamento ou pedido de preliminar, voltem· 

conclusoJ para apreciação. 
'I 
'I 
'I 

Balneário Câmboriú, 29 de abril de 2016. 

Robson Vieira 

Presidente TJD/Fut/SC 





















































T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 

/ ? ·-.•. , 

Mário Cesar Bertoncini <bertoncini.adv@gmail.com> /:;~ .. , • ,J" /.) "'\ 
f "'' \ 

Enviado em: 
Para: 

quinta-feira, 2 d~ j~nho de 2016 09:21 ! :::<..~ _ ) 

'T JD/Fut/SC - Cnst1ane' \ -~-·Z·-··---- 1 

Assunto: ENC: Processos art. 21 - Convite para colaborar \ / 
PJD16_J 73_Metropolitano_Camboriu_arquivamento_MBC.doc; PJD_l's:: :~ :...~::r,,.:/ 
_Santa Catarina_C.A Itajaí_manifestação prosseguimento_MSN.docx 

Anexos: 

Mário Cesar Bertoncini 
Procurador Geral 
Cel.: (48) 9154.2030 
E-mail: mcbertoncini@yahoo.com.br 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
Fone: (47) 3263 9800 Fax: (47) 3263 1354 
E-mail: tjd.fcf@grnail.com 

De: Miguel Sousa [mailto:miguel18neto@hotmail.com] 
Enviada em: quinta-feira, 2 de junho de 2016 08:37 
Para: Mário Cesar Bertoncini <bertoncini.adv@gmail.com> 
Assunto: RE: Processos art. 21 - Convite para colaborar 

Bom Dia! 

Anexo parecer processos 73 (mareio) e 107 (miguel). 
Favor acusar recebimento. 
Estou realizando o parecer dos processos disponibilizados ontem, e tentarei enviar em breve. 

att, 

Miguel de Sousa Neto 
OAB/SC 25.635 
BERTOLDI COELHO Advocacia & Consultoria 
Rua: Francisco Ocampo Moré, nº 63, Saco dos Limões, Fpolis/SC. 
Fone: (48)3223-8131/9616-4578 

Date: Wed, 1 Jun 2016 14:48:54 -0300 
Subject: Fwd: Processos art. 21- Convite para colaborar 

1 



Procuradoria de Justiça Desportiva 

do Futebol de Santa Catarina 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DISCIPLINAR DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

R.h. 

Instada a se manifestar nestes autos (73/16), nos termos do r. despacho 

da d. Presidência do TJD/FUT/SC, a Procuradoria de Justiça Desportiva, após analisar os 

documentos apresentados, em especial as fls. 31/32, resolve aditar a denuncia 

anteriormente ofertada, em face da Equipe CLUBE ATLETICO METROPOLITANO, 

entendo desnecessário o oferecimento d·a denúncia em face do mesmo, razão pela qual, 

opino pelo ARQUIVAMENTO. 

Ressaltando que deve prosseguir a denúncia em face do outro 

Denunciado, Camboriu Futebol Clube. 

Balneário Camboriú, 1 de junho de 2016. 

Márcio Bertoldi Coelho 

Procurador de Justiça Desportiva 



1~. 

llmo Sr. 
CAMBORIU 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa 
Catarina, consoante o disposto np art. 47 e§§ do CBJD - Código Brasileiro de Justiça 
Desportiva e do que consta do Código Desportivo da Federação Catarinense de 
Futebol, cito W. SS., a Sessão ~e Julgamento a se realizar na data e hora abaixo, à 6ª 
Avenida, s/n, Bairro Dos Municípios, ao lado do Parque Ecológico, fundos da UNIVALI, 
Balneário Camboriú, podendo cohiparecer pessoalmente ou por Procurador 
devidamente constituído, em fac~ da seguinte denuncia: 

Processo nº: 073/2016 EM TRAMITE 
Comissão: 3º COMISSÃO DISCIPLINAR 2016 

Data da Sessão: Dia 15 de JuJho de 2016 às 19 hora(s) e 00 minuto(s). 

Indiciado: CAMBORIU 

CAMBORIÚ FUTEBOL CLUBE, entidade de pratica desportiva - conforme se extrai dos 
autos, o denunciado não apresen:tou a relação digitalizadas de seus jogadores e 
membros da Comissão Técnica. Nesse contexto, verifica-se que o denunciado 
descumpriu o Regulamento Geral das Competições, artigo 41, §1°, e, 
consequentemente o Código de Justiça Desportiva Brasileiro em seu artigo 191. 
Instada a se manifestar nestes a~tos (73/16), nos termos do r. despacho da d. 
Presidência do T JD/FUT/SC, a Priocuradoria de Justiça Desportiva, após analisar os 
documentos apresentados, em e~pecial as fls. 31/32, resolve aditar a denuncia 
anteriormente ofertada, em face da Equipe CLUBE ATLETICO METROPOLITANO, 
entendo desnecessário o ofereci~ento da denúncia em face do mesmo, razão pela 

, qual, opino pelo ARQUIVAMENT<p.Ressaltando que deve prosseguir a denúncia em 
face do outro Denunciado, Camb0riu Futebol Clube. 

1 



TJD/Fut/SC .. Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

TJD/Fu1/SC - Cristiane <tjd.fcf@gmail.com> 
quinta-reira, 9 de junho de 2016 18:42 
'Camboriu.00359SC@cbf.com.br'; 'futebol@camboriufc.com.br'; 

'sergioN~linger@hot~ail.com'; Jonas Cani 
CIT AÇ~O/INTIMAÇAO - PROC. 073/16 
CITAÇN O-INTIMAÇÃO - 073-16 - CAMBORIÚ FUTEBOL CLUBE.pdf; Proc. 
073-16 - Metropolitano x Camboriú - Juvenil Série A.pdf 

Alta 

Cumprimentando-os, serve o presente para encaminhar citação, referente ao Proc. 073/16. 

Seguem anexo citação e cópia da denúncia. 

O processo estará disponível no site da FCF no prazo de 48H, através do link: 
http://www.fcf.com.br/categoria/tjd/processos-tjd/ 

FAVOR CIENTIFICAR OS DENUNCIADOS. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 

r~ Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail: tjd.fcf@qmail.com 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

3º COMISSÃO DISCIPLINAR 2016 

. Ata (!e Julgamento do dia 15/06/2016 
EDITAil. DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO Nº022/2016 

Ao sétimo dia do mês de junho do and de dois mil e dezesseis, às dezenove horas, na sede do 
Tribunal de Justiça Desportiva do Futdbol de Santa Catarina localizada na Rua Angelina, 
esquina com a 6ª Avenida, s/nº, Bairro\ dos Municípios, Balneário Camboriú/SC, reuniram-se os 
Auditores da 3ª .CD deste Tribunal, estando presentes o Auditor Presidente Adriano Gayer, 
Tiago Schroeder Russi, Afonso Buerg~r Filho, Márcio Luiz Martins e a secretária Cristiane 
Carvalho da Silva e o Procurador Marib César Bertoncini. Havendo quorum legal, passou-se à 
pauta, observando-se os pedidos de preferência, na ordem adiante transcrita: 

4 - PROCESSO 073/2016 - JULGADO 1 

AUDITOR RELATOR: AFONSO BUER<rER FILHO 
JOGO: METROPOLITANO x CAMBORIU 

CAMPEONATO CATARINENI
1 

E JUVENIL SÉRIE A 
DENUNCIADO(S): 
2 CAMBORIU 

DENÚNCIA DA PROCURADORIA: 
CAMBORIÚ FUTEBOL CLUBE, entiaade de pratica desportiva - conforme se extrai dos 
autos, o denunciado não apresentou[ a relação digitalizadas de seus jogadores e membros 
da Comissão Técnica. Nesse conte~to, verifica-se que o denunciado descumpriu o 
Regulamento Geral das Competiçõeb, artigo 41, §1°, e, consequentemente o Código de 
Justiça Desportiva Brasileiro em seu\artigo 191. --- Instada a se manifestar nestes autos 
(73/16), nos termos dor. despacho 9a d. Presidência do T JD/FUT/SC, a Procuradoria de 
Justiça Desportiva, após analisar os eocument.os apresentados, em especial as fls. 31/32, 
resolve aditar a denuncia anteriorme

1
.te ofertada, em face da Equipe CLUBE ATLETICO 

METROPOLITANO, entendo desne~essário o oferecimento da denúncia em face do mesmo, 
razão pela qual, opino pelo ARQUIVAI MENTO. Ress. altando que deve prosseguir a denúncia 
em face do outro Denunciado, Camboriu Futebol Clube. 

DECISÃO COMISSÃO: 
PRESENTE DEFENSOR DR. JONAS PHILIPE GANI --- POR UNANIMIDADE DE VOTOS 
CONHECER DA DENÚNCIA, PARAjCOM A MESMA VOTAÇÃO CONDENAR O CLUBE A 
PENA DE R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS), REDUZIDA PARA R$ 400,00 
(QUATROCENTOS REAIS), COM FULCRO NO ART. 191 Ili C/C 182 DO CBJD. COM 
PRAZO DE 15 DIAS PARA CUMPRllENTO DA OBRIGAÇÃO. 

Auditor Presidente da 3° CD 

Documento emitido em 15/06/2016 20:36:37,815 
t··················· ... 


